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empresa especializada para prestar serviço de engenharia na 

pavimentação asfáltica no Centro do Município de Itaporanga–PB, 

conforme contrato de repasse nº 1076167/06/2021 do Ministério do 
Desenvolvimento Regional e projeto básico. Contratado: CLPT 

CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ nº 25.165.699/00014-70, End. 

ROD BR 304, 1519 – AEROPORTO – MOSSORO - RN, neste ato 

representado pelo Sr. MARIO LINO DE MENDONÇA NETO CPF 
nº 048.784.764-43. Data da assinatura: 04/04/2024, vigência: 04 

(QUATRO MESES) a contar da data de encerramento do quinto 

aditivo, permanecendo em vigência até o dia 05 de agosto de 2024. 

  
Itaporanga – PB, 04 de Abril de 2024. 

  

DIVALDO DANTAS 
Prefeito  

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:85ED3883 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 1.102, DE 09 DE ABRIL DE 2024 

 

Fixa os subsídios mensais dos agentes políticos do Município para a 
Legislatura 2025-2028, e dá outras providências. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ITAPORANGA, ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 49, § 1º, e 64, inciso 

V, da Lei Orgânica Municipal: 

FAÇO SABER que a Egrégia CÂMARA DE VEREADORES 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
  

Art. 1° Os agentes políticos municipais do Poder Legislativo e do 

Poder Executivo, inclusive os Secretários municipais, serão 

remunerados por subsídio fixado em parcela única, vedado o 
acréscimo de qualquer outra espécie remuneratória. 

Parágrafo único. Os subsídios de que trata esta Lei poderão ser 

revistos anualmente na mesma data e de acordo com os mesmos 

índices aplicados aos Servidores Públicos do Poder Executivo e 
Legislativo municipal para recomposição inflacionária. 

  

Art. 2° Os subsídios mensais dos agentes políticos do Poder 

Executivo, para seguinte: a legislatura 2025-2028, serão o seguinte: 
I - Prefeito Municipal de Itaporanga perceberá R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais); 

II - O Vice-Prefeito perceberá R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

correspondente a 50% do subsídio atribuído ao Prefeito Municipal de 
Itaporanga; 

III - Os Secretários municipais receberão R$ 8.000,00 (oito mil reais); 

  

Art. 3° O Subsídio mensal dos Vereadores municipais, são fixados 
nos seguintes valores: 

I - R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais), a partir de 1º de janeiro 

de 2025; 

II - R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais) partir de 1º de 
fevereiro de 2025. 

Parágrafo único. Vereador Presidente do Poder Legislativo 

Municipal, por exercer atividade de gestão, de julgamento e direção, 
consideradas extraordinárias ao exercício do mandato, deverá 

perceber adicional de natureza jurídica indenizatória de até 50% 

(cinquenta por cento) do que estabelecido para os vereadores, 

respeitando os limites e valores percebidos pelo Presidente da 
Assembleia Legislativa da Paraíba. 

  

Art. 4° O pagamento dos subsídios fixados nesta Lei não poderá 

ultrapassar os limites de gastos com pessoal estabelecidos pela 
Constituição Federal e pela Lei Complementar n°. 101/2000. 

  

Art. 5° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 

dotações próprias, constantes do Orçamento do Município para o 
exercício 2025 e seguintes. 

  

Art. 6° Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2025, revogando-

se as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de Itaporanga-PB, 09 de abril de 2024. 

  

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:BEC1F6CB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 1.103, DE 09 DE ABRIL DE 2024 

 
Autoriza o Poder Legislativo Municipal a conceder 

Revisão Anual Geral dos vencimentos dos servidores 

públicos da Câmara Municipal de Itaporanga/PB 

para o ano de 2024, e dá providências correlatas. 
  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ITAPORANGA, ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 49, § 1º, e 64, inciso 
V, da Lei Orgânica Municipal: 

  

FAÇO SABER que a Egrégia CÂMARA DE VEREADORES 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1° Fica a Chefia do Poder Legislativo Municipal autorizada a 

conceder a revisão Anual Geral, para o exercício 2024, nos 

vencimentos dos servidores públicos efetivos e comissionados da 
Câmara Municipal de Itaporanga/PB. 

  

Parágrafo único. A revisão dos vencimentos do que trata o caput do 

art. 1º tem como objetivo a reposição da variação inflacionária e não 
abrangerá os servidores públicos do Poder Legislativo Municipal 

cujos vencimentos são equivalentes ao valor do salário mínimo 

vigente, pois já tiveram a devida revisão anual. 

  
Art. 2°. A revisão de que trata o art. 1º, será concedida a partir de 02 

de janeiro de 2024, pela aplicação do índice de 5,0% (cinco por cento) 

sobre o vencimento básico dos servidores públicos da Câmara 

Municipal de Itaporanga/PB, de que tratam o art. 1º e Parágrafo único 
desta lei, praticado em dezembro de 2023. 

  

Art. 3° Os recursos necessários à execução desta Lei correrão à conta 

de dotação orçamentária própria prevista no corrente exercício 
financeiro. 

  

Art. 4° A implementação do disposto nesta Lei observará o que 

determina a Constituição Federal, as disposições da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000. 

  

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, com efeito 

retroativo a 02 de janeiro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Itaporanga-PB, 09 de abril de 2024. 

  

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:49A1CDFE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 1.104, DE 11 DE ABRIL DE 2024 

 

Reconhece, no município de Itaporanga-PB, as pessoas portadoras de 

Fibromialgia como deficientes, forma na que especifica. 
  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ITAPORANGA, ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 49, § 1º, e 64, inciso 
V, da Lei Orgânica Municipal: 

  

FAÇO SABER que a Egrégia CÂMARA DE VEREADORES 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
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